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ATA DA 22ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 29 NOVEMBRO DE 2001.

PRESIDÊNCIA:

Vereador CALDAS 

SECRETARIA:

Vereador SARGENTO CHAVARI  
Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano dois mil e um, às dezoito horas, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a  22ª. Sessão Extraordinária, da 1ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Vereador Ausente: MAURO MAILHO.Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. Antes de dar início a Ordem do Dia o Senhor Presidente sugeriu a suspensão dos trabalhos por dez minutos. Pela ordem, o Vereador EDNEI CARREIRA solicitou a inversão da ordem dos Projetos inseridos na pauta da Ordem do Dia. Colocada em votação a solicitação de inversão, foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Em seguida, imediatamente deu-se início a ORDEM DO DIA: 02) PROJETO DE LEI Nº. 095/2001 com MENSAGEM MODIFICATIVA- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.381.398,00 (hum milhão, trezentos e oitenta e um, trezentos e noventa e oito reais). Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. O Senhor Presidente esclareceu que o Prefeito Municipal enviou Mensagem ao Projeto de Lei nº. 095/2001. Teceu explicações a respeito do referido Projeto, bem como sobre a Mensagem Modificativa. Colocou em votação a Mensagem, que foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 028/2001- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de parcelamento de dívida para com o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e dá outras providências. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. O Senhor Presidente comunicou que no próximo dia cinco, o expediente desta Casa e Leis será até às dezessete horas, em virtude da realização de Sessão Solene. Lembrou que na próxima Sessão Ordinária estará presente o Arquiteto João Carlos Toledo Piza, que é funcionário do CONDEPHAT, e é o encarregado do levantamento de Estações Ferroviárias. Informou que em virtude da Tribuna Livre haverá prejuízo do Grande Expediente, e ainda, será realizada uma Sessão Extraordinária, após a Sessão Ordinária.          Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,...........................................Vereador CALDAS JUNIOR. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,.............................................Vereador SARGENTO CHAVARI.
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